
















































































































53 

Lei Ordinária n° : 11062 	Data : 02/03/2015 

Classificações : Cultura/ Esportes/ Lazer, Pessoas com Deficiências, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre a gratuidade do acesso de pessoas portadoras de deficiências nas casas de shows e eventos culturais, 
esportivos e de entretenimento no âmbito do município de Sorocaba e dá outras providências. 

LEI N° 11.062, DE 2 DE MARÇO DE 2015 
	LIMINAR 	 LIMINAR 	 

I (Eficácia da Lei suspensa por liminar deferida pela ADIN n° 2044346-12.2017.8.26.0000) 
	 LIMINAR 	  
Dispõe sobre a gratuidade do acesso de pessoas portadoras de deficiências nas casas de shows e 
eventos culturais, esportivos e de entretenimento no âmbito do município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei n° 168/2014, de autoria do Vereador José Antonio Caldini Crespo 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que 
dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução 
n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Às pessoas portadoras de qualquer tipo de deficiência, independentemente de faixa etária, é 
garantido o acesso gratuito às casas de shows e eventos culturais, esportivos e de entretenimento no 
âmbito da Municipalidade. 

Parágrafo único. Considera-se pessoa portadora de deficiência, para as finalidades desta Lei, aquela 
definida pelo Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

Art. 2° Para o exercício desse direito, o cidadão beneficiário, deverá apresentar a credencial emitida 
pela URBES - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba. 

Art. 3° É garantido ao deficiente que tem o acesso gratuito aos estabelecimentos relacionados no artigo 
primeiro desta Lei, todos os direitos assegurados aos demais cidadãos, independente da forma de 
acesso. 

Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 2 de março de 2015. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

TERMO DECLARATÓRIO 
A presente Lei n° 11.062, de 2 de março de 2015, foi afixada no átrio desta Câmara Municipal de 
Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4°, da Lei Orgânica do Município. 
Câmara Municipal de Sorocaba, aos 2 de março de 2015. 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 06.03.2015 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?impressao=true 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO 

Direta de Inconstitucionalidade 	Processo e 2044346-12.2017.8.26.0000 

Relator(a): AMORIM CANTUÁRIA 

Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL 

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade deduzida pelo 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
para impugnar a Lei 11.062, de 02 de março de 2015, do Município de 
Sorocaba, e que estabeleceu a gratuidade de acesso aos portadores de 
qualquer tipo de deficiência independentemente de faixa etária, às casas de 
shows e eventos culturais, esportivos e de entretenimento do âmbito da 
municipalidade. Alega inconstitucionalidade da norma por infringir o 
princípio da reserva de administração, pois referida lei municipal interfere 
na atividade econômica e no direito de propriedade com ofensa também aos 
princípios constitucionais de observância obrigatória pelo município. 

Afirma a inconstitucionalidade da lei local também, porque 
originou-se de iniciativa parlamentar, vício que vulnera a separação dos 
poderes ao refletir o exercício da gestão administrativo-patrimonial sobre a 
utilização privativa de bens públicos de uso comum do povo, o que ofende 
a livre iniciativa e ao direito de propriedade, nos termos dos arts. 5Q e 47, 
inciso II e XIV da Constituição do Estado que são princípios de observância 
obrigatória pelos Estados e Municípios. Incompatibilidade vertical com o 
artigo 144 da Constituição do Estado. 
2. São requisitos para a concessão de medida liminar na ação 
direta de inconstitucionalidade: a relevância jurídica do pedido e o 
periculum in mora (STF — Pleno: RTJ 141/772, RTJ 162/877, apud Theotonio 
Negrão, José Roberto Ferreira Gouvêa, et al., in Código de Processo Civil e 
Legislação Processual Civil em Vigor). 

Numa análise inicial, entendo presentes os requisitos 
necessários à concessão da liminar pretendida, patente o prejuízo financeiro 
a ser experimentado pelos estabelecimentos particulares, de difícil 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

reparação. A fumaça do bom direito, por sua vez, também fica evidenciada, 
pois o fundamento para a edição das normas impugnadas, de benefício 
eminentemente de assistência social, cabe ao governo prestá-lo com 
recursos públicos, discriminados em lei própria, não a impondo ao 
particular, que tem no seu negócio um meio de subsistência e de aferição de 
lucro; isso representaria, em tese, invasão à livre iniciativa e ao exercício de 
atividade comercial, princípios resguardados pela nossa Constituição 
Federal. Sobre a assistência aos portadores de necessidades especiais, sua 
acessibilidade e convívio social, há dispositivos complementares e 
regulamentadores, emanados do poder público federal, a exemplo da Lei 
Orgânica da Assistência Social (Lei nQ 8.742/93), do Decreto ri 2  5.296/04, 
assim como das Leis 10.048 e 10.098/2000, dentre outras tantas normas. 
Conceder a gratuidade proposta pela lei ora impugnada ofende ao 
princípio da isonomia, dado que o cidadão portador de necessidades 
especiais, na verdade, necessita, antes de tudo, de programas de políticas 
públicas a serem enfrentadas e instituídas pelo próprio Estado e não de 
gratuidade que carreia ao particular os ônus financeiros do programa 
instituído pela edilidade. Por todo o exposto e até que aportem informações 
e pareceres, defiro a liminar  para o fim de suspender os efeitos da Lei 
11.062/2015, do município de Sorocaba, até final julgamento desta ação. 

Nesse mesmo sentido, já se posicionou o C. Órgão Especial, em 
casos assemelhados: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nQ 13.384/2014, de 
Ribeirão Preto, de iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a 
criação do balanço social e ambiental para empresas 
estabelecidas" naquela localidade. Diploma que versa sobre tema 
que extrapola a competência do Município, invade esfera de 
atribuição reservada ao chefe do Executivo e interfere na livre 
iniciativa e na propriedade privada. Ofensa aos artigos 5,  47 
incisos II, XI e XIV e 170 da Constituição do Estado de São Paulo, 
assim como os artigos 22 inciso I e 170 inciso II da Constituição 
federal, esses combinados com o artigo 144 da Carta paulista. 
Ação procedente. 

	

(2020109-45.2016.8.26.0000 	Relator(a): 	Arantes 
Theodoro; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: Órgão 
Especial; Data do julgamento: 09/11/2016; Data de registro: 
10/11/2016) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Estadual 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

n2  16.127, de 04 de fevereiro de 2016, que "estabelece normas de 
mensuração de tarifas e visibilidade das formas de pagamento em 
estacionamentos de veículos e dá outras providências". 
Ilegitimidade ativa. Atendimento dos requisitos do art. 90, V, da 
Constituição do Estado de São Paulo. Associação requerente que, 
por estar legitimada para propor ações diretas de 
inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal, 
também poderá fazê-lo no âmbito deste Tribunal de Justiça. 
Precedentes jurisprudenciais do Órgão Especial. Interesse jurídico 
na causa e representatividade una. Requerente que representa os 
interesses dos empreendedores, investidores e gestores de 
shopping centers, que, no mais das vezes, disponibilizam serviço 
de estacionamento aos seus usuários. Preliminar afastada. 
Inconstitucionalidade da norma. Invasão da competência 
privativa da União para legislar sobre Direito Civil. Lei que 
restringe o direito de propriedade e intervém no domínio 
econômico. Afronta ao artigo 1 2, da Constituição Estadual, e aos 
artigos 22, I, e 25, § 1 2, ambos da Constituição Federal. 
Inconstitucionalidade da lei reconhecida. Ação procedente. 
(2068086-33.2016.8.26.0000 Relator(a): Tristão Ribeiro; Comarca: 
São Paulo; Órgão julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 
26/10/2016; Data de registro: 01/11/2016) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n 2  4887/13, 
do Município de Mauá que, alterando artigos de lei anterior (Lei 
3473/02) dispôs sobre a proibição de cobrança de estacionamento 
de veículos para clientes de supermercados, bancos e shopping 
center, durante as primeiro quatro horas de uso, 
independentemente de utilização de serviços ou aquisição de 
produtos. Matéria já tratada em outro feito através de arguição de 
inconstitucionalidade de lei que declarou inconstitucional as leis 
3.474/02 e 3777/05, do Municio de Mauá. Necessidade, entretanto, 
da declaração de inconstitucionalidade por esta via, diante da 
declaração em sede de controle difuso de constitucionalidade. 
Ação procedente, declarando-se com efeito erga omnes e ex tunc a 
inconstitucionalidade da Lei vergastada e, por arrastamento, das 
Leis n2  3.473/02 e 3777/05, todas do Município de Mauá. 
(2006183-65.2014.8.26.0000 Relator(a): Xavier de 
Aquino; Comarca: 	São 	Paulo; Órgão 	julgador: 	Órgão 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Especial; Data do julgamento: 08/10/2014; Data de registro: 
09/10/2014) 

Arguição de inconstitucionalidade, suscitada pela 13 4  Câmara de 
Direito Público, em mandado de segurança impetrado contra ato 
emanado a partir da Lei nQ 2.615/12, do município de Embu das 
Artes, que proíbe a cobrança pelo uso de estacionamentos em 
estabelecimentos comercias. 
1. Dispositivo legal que atinge diretamente o direito de 
propriedade, matéria de direito civil. 
2. Invade competência legislativa da União, prevista no artigo 22, 
I, da Carta da República, norma estadual ou municipal que veda a 
cobrança por serviço de estacionamento em locais privados. 
Precedentes do STF. 
3. Arguição 	acolhida, 	para 	o 	fim 	de 	declarar 	a 
inconstitucionalidade da Lei 2.615/12, do município de Embu das 
Artes. 
(0045648-18.2014.8.26.0000 Relator(a): Vanderci Álvares; Comarca: 
Embu das Artes; Órgão julgador: Órgão Especial; Data do 
julgamento: 06/08/2014; Data de registro: 11/08/2014) 

3. 	Cite-se o D. Procurador Geral do Estado. 
4. Requisitem-se informações ao Presidente da Câmara Municipal 
e ao Prefeito de Sorocaba. 
5. Em seguida, a Douta Procuradoria-Geral de Justiça (art. 90, §§ 
1Q e 2,  da Constituição Estadual). 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de março de 2017. 

Amorim Cantuária 
Relator 
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Sb Impressão de Propositura 

Lei Ordinária n° : 11062 	Data : 02/03/2015 

Classificações : Cultura/ Esportes/ Lazer, Pessoas com Deficiências, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre a gratuidade do acesso de pessoas portadoras de deficiências nas casas de shows e eventos culturais, 
esportivos e de entretenimento no âmbito do município de Sorocaba e dá outras providências. 

LEI N° 11.062, DE 2 DE MARÇO DE 2015 
	ADIN 	 ADIN 	 ADIN 	 

(Declarada inconstitucional pela ADIN n°2044346-12.2017.8.26.0000) 
	 ADIN 	 ADIN 	  
Dispõe sobre a gratuidade do acesso de pessoas portadoras de deficiências nas casas de shows e 
eventos culturais, esportivos e de entretenimento no âmbito do município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei n° 168/2014, de autoria do Vereador José Antonio Caldini Crespo 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que 
dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4 0  do Art. 176 da Resolução 
n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Às pessoas portadoras de qualquer tipo de deficiência, independentemente de faixa etária, é 
garantido o acesso gratuito às casas de shows e eventos culturais, esportivos e de entretenimento no 
âmbito da Municipalidade. 

Parágrafo único. Considera-se pessoa portadora de deficiência, para as finalidades desta Lei, aquela 
definida pelo Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

Art. 2° Para o exercício desse direito, o cidadão beneficiário, deverá apresentar a credencial emitida 
pela URBES - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba. 

Art. 3° É garantido ao deficiente que tem o acesso gratuito aos estabelecimentos relacionados no artigo 
primeiro desta Lei, todos os direitos assegurados aos demais cidadãos, independente da forma de 
acesso. 

Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 2 de março de 2015. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

TERMO DECLARATÓRIO 
A presente Lei n° 11.062, de 2 de março de 2015, foi afixada no átrio desta Câmara Municipal de 
Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4 0, da Lei Orgânica do Município. 
Câmara Municipal de Sorocaba, aos 2 de março de 2015. 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 06.03.2015 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?impressaostrue 	 1/1 
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J. AO EXCDIENTE EXTERNR. 

IDENTE 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 
SJ 6.1 - Sem de Processamento do órgão Especial 

Palácio da Justiça 
Praça da Sé, s/n - Centro - 3 0  andar - sala 309 

São Paulo/SP - CEP 01018-010 
Tel: (11) 3117-2680, e-mail: sj6.1.2@tjsp.jus.br  

São Paulo, 15 de agosto de 2017. 

Oficio n.° 2649-A/2017-egt 
Direta de Inconstitucionalidade n° 2044346-12.2017.8.26.0000 (DIGITAL) 
Número de Origem: 11062/2015 
Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo 
Réu: Prefeito do Município de Sorocaba e outro 

Senhor Presidente, 

Permito-me transmitir a Vossa Excelência cópia do V. Acórdão prolatado 

nos autos de Direta de Inconstitucionalidade supramencionados. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e distinta consideração. 

PAULO DIMAS DE BELLIS MASCARETTI 
Presidente do Tribunal de Justiça 

A 
Sua Excelência, o Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de 
Inconstitucionalidade n° 2044346-12.2017.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em 
que é autor PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, são réus PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA e PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.", 
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
PAULO DIMAS MASCARETTI (Presidente), BERETTA DA SILVEIRA, 
SILVEIRA PAULILO, FRANÇA CARVALHO, ADEMIR BENEDITO, PEREIRA 
CALÇAS, XAVIER DE AQUINO, ANTONIO CARLOS MALHEIROS, MOACIR 
PERES, FERREIRA RODRIGUES, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO 
BARTOLI, FRANCISCO CASCONI, RENATO SARTORELLI, CARLOS 
BUENO, ARANTES THEODORO, TRISTÃO RIBEIRO, BORELLI THOMAZ, 
JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, SALLES ROSSI, RICARDO ANAFE E 
ALVARO PASSOS. 

São Paulo, 26 de julho de 2017. 

AMORIM CANTUÁRIA 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2044346-12.2017.8.26.0000 
Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo 
Réus: Prefeito do Município de Sorocaba e Presidente da Câmara Municipal de 
Sorocaba 
Comarca: São Paulo 

Voto n° 30.342 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
- LEI NQ 11.062, DE 02 DE MARÇO DE 2015, DO 
MUNICÍPIO DE SOROCABA, QUE "DISPÕE 
SOBRE A GRATUIDADE DO ACESSO DE 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS 
NAS CASAS DE SHOWS E EVENTOS 
CULTURAIS, 	ESPORTIVOS 	E 	DE 
ENTRETENIMENTO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SOROCABA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" - CAUSA DE PEDIR ABERTA - 
APRECIAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE, 
NÃO APENAS SOB O PRISMA DA CAUSA DE 
PEDIR VEICULADA NA INICIAL, MAS À LUZ 
DA AFRONTA DE QUALQUER DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL 	PERTINENTE 
POSSIBILIDADE. 
A ação direta de inconstitucionalidade é processo em 
que a causa de pedir é aberta, permitindo ao 
magistrado, apreciar a (in)constitucionalidade de 
determinada norma ou dispositivo, não apenas sob o 
prisma da causa de pedir veiculada na inicial, mas à 
luz da afronta de qualquer dispositivo constitucional 
pertinente. 

- VIOLAÇÃO AO ARTIGO 24, INCISOS I, IX, XIV 
E PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
E AO ARTIGO 144 DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL - COMPETÊNCIA CONCORRENTE 
DA UNIÃO E DOS ESTADOS - COMPETÊNCIA 
MUNICIPAL MERAMENTE SUPLEMENTAR - 
AUSÊNCIA DE PECULIARIDADES LOCAIS QUE 
PUDESSEM JUSTIFICAR O INTERESSE LOCAL 

Direta de Inconstitucionalidade n ° 2044346-12.2017.8.26.0000 -Voto n° 30.342 	 2 
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PREVISTO NO INCISO I, DO ARTIGO 30 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL — MATÉRIA, 
ADEMAIS JÁ TRATADA PELAS LEIS FEDERAIS 
NQ 12.933, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 E NQ 
13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. 
A competência, pois, para tratar da questão jurídica 
trazida à baila é concorrente entre a União e os 
Estados, estes, de forma meramente suplementar. Aos 
Municípios, por sua vez, resta apenas a competência 
legislativa residual, e esta que deve estar adstrita ao 
interesse local, descrito nos incisos I e II, do artigo 30 
da Constituição Federal. A questão da gratuidade de 
acesso aos portadores de deficiência tem abrangência 
nacional e não pode ser tratada de forma diferente em 
cada um dos Municípios, embora diante da ausência 
da regulamentação da matéria pela União, possam os 
Estados legislar a respeito. A União, no entanto, 
editou a Lei n 12.933, de 26 de dezembro de 2013, 
que regulamentou o benefício de meia entrada, para 
estudantes, idosos e pessoas com deficiência e jovens 
de 15 a 29 anos. 

- AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1, 
INCISO IV E 170, INCISOS II, III E IV E 
PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, APLICÁVEIS POR 
FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 144 DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL — VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA LIVRE INICIATIVA ATIVIDADE 
ASSISTENCIAL QUE DEVE SER PRESTADA 
PELO PODER PÚBLICO E NÃO IMPOSTA AO 
PARTICULAR — PRECEDENTES NESSE 
SENTIDO. 
Os benefícios eminentemente de assistência social, 
devem ser prestados pelo governo, com recursos 
públicos, discriminados em lei própria, mas não os 
impondo ao particular, que tem no seu negócio um 
meio de subsistência e de aferição de lucro. Tal 
artifício invade a livre iniciativa e o exercício de 
atividade comercial, princípios resguardados pela 
nossa Constituição Federal. 

MATÉRIA DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO 
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CHEFE DO PODER EXECUTIVO - AFRONTA 
AOS ARTIGOS 5°, 47, II, XI E XIV, E 144, TODOS 
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - INGERÊNCIA 
NAS ATIVIDADES PRÓPRIAS DE DIREÇÃO DA 
CIDADE — MENÇÃO GENÉRICA, ÀS CASAS DE 
SHOWS E EVENTOS CULTURAIS, ESPORTIVOS 
E DE ENTRETENIMENTO DO ÂMBITO DA 
MUNICIPALIDADE, QUE ENGLOBARIA 
EVENTOS REALIZADOS PELA PRÓPRIA 
MUNICIPALIDADE — INADMISSIBILIDADE - 
INTERPRETAÇÃO CONFORME QUE, CASO 
NÃO HOUVESSE A MENCIONADA VIOLAÇÃO 
À COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO, 
LEVARIA A APLICAÇÃO DA NORMA APENAS 
AOS EVENTOS PRIVADOS. 
Não cabe ao Poder Legislativo, sob pena de grave 
desrespeito ao postulado da separação de poderes, 
ainda que por lei, praticar atos de caráter 
administrativo próprios do Poder Executivo, cuja 
atuação privativa na deflagração do processo 
legislativo está definida no texto constitucional. Essa 
prática legislativa de invadir a esfera de competência 
exclusiva do Executivo, quando efetivada, subverte a 
função primária da lei, transgride o princípio da 
divisão funcional do poder, representa comportamento 
heterodoxo da instituição parlamentar e importa em 
atuação ultra vires do Poder Legislativo, que não 
pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos 
limites que definem o exercício de suas prerrogativas 
institucionais. 

AÇÃO PROCEDENTE. 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade 

promovida pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO para impugnar a Lei 11.062, de 02 de março de 2015, 

do Município de Sorocaba, e que estabeleceu a gratuidade de acesso, 

aos portadores de qualquer tipo de deficiência, independentemente de 

Direta de Inconstitucionalidade n ° 2044346-12.2017.8.26.0000 -Voto n° 30.342 	 4 
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faixa etária, às casas de shows e eventos culturais, esportivos e de 

entretenimento do âmbito da municipalidade. Afirma a 

inconstitucionalidade da norma por infringir o princípio da reserva de 

administração e, também que a lei municipal interfere na atividade 

econômica, na livre iniciativa, no direito de propriedade e ofende 

também os princípios constitucionais de observância obrigatória pelo 

município. Insiste na inconstitucionalidade da lei local, por vício de 

iniciativa, em violação a separação dos poderes, ao refletir o exercício 

da gestão administrativo-patrimonial sobre a utilização privativa de 

bens públicos de uso comum do povo, o que ofende a livre iniciativa e 

ao direito de propriedade, nos termos dos artigos 5Q e 47, inciso II e 

XIV da Constituição do Estado que são princípios de observância 

obrigatória pelos Estados e Municípios. Aponta, ainda, a 

incompatibilidade vertical com o artigo 144 da Constituição do 

Estado. 

A liminar foi deferida, para suspender os efeitos da Lei nQ 

11.062/2015, até final julgamento (fls. 285/288). 

A Procuradoria-Geral do Estado manifestou seu 

desinteresse na defesa do ato (fls. 302/303). 

Foram prestadas as informações pela Câmara Municipal 

(fls. 309/313). 

Parecer, da douta Procuradoria-Geral de Justiça, pela 

procedência (fls. 323/328). 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2044346-12.2017.8.26.0000 -Voto n° 30.342 	 5 
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É o relatório. 

A Lei nQ 11.062, de 02 de março de 2015, do Município de 

Sorocaba dispõe: 

"LEI N° 11.062, DE 2 DE MARÇO DE 2015. 
Dispõe sobre a gratuidade do acesso de pessoas portadoras de 
deficiências nas casas de shows e eventos culturais, esportivos e de 
entretenimento no âmbito do município de Sorocaba e dá outras 
providências. 
Projeto de Lei n° 168/2014, de autoria do Vereador José Antonio 
Caldini Crespo. 
Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de 
Sorocaba, de acordo com o que dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da 
Resolução na 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) 
faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1°. Às pessoas portadoras de qualquer tipo de deficiência, 
independentemente de faixa etária, é garantido o acesso gratuito às 
casas de shows e eventos culturais, esportivos e de entretenimento 
no âmbito da Municipalidade. 
Parágrafo único. Considera-se pessoa portadora de deficiência, para 
as finalidades desta Lei, aquela definida pelo Decreto Federal n° 
3.298, de 20 de dezembro de 1999. 
Art. 2°. Para o exercício desse direito, o cidadão beneficiário, deverá 
apresentar a credencial emitida pela URBES - Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba. 
Art. 3°. É garantido ao deficiente que tem o acesso gratuito aos 
estabelecimentos relacionados no artigo primeiro desta Lei, todos os 
direitos assegurados aos demais cidadãos, independente da forma de 
acesso. 
Art. 4'• As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 2 de março de 
2015. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara 
Municipal de Sorocaba, na data supra. 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral". 

A ação direta de inconstitucionalidade é processo em que 

a causa de pedir é aberta, permitindo ao magistrado, apreciar a 

(in)constitucionalidade de determinada norma ou dispositivo, não 

apenas sob o prisma da causa de pedir veiculada na inicial, mas à luz 

da afronta de qualquer dispositivo constitucional pertinente. 

Com esse entendimento, julgados desta Corte de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO OBJETIVO - CAUSA DE 
PEDIR ABERTA - POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO 
DA INCONSTITUCIONALIDADE POR FUNDAMENTOS E 
DISPOSITIVOS NÃO IMPUGNADOS EXPRESSAMENTE NA 
INICIAL — COGNIÇÃO AMPLA. DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE — EXPRESSÃO "SOB SEU 
CONTROLE ACIONÁRIO" CONSTANTE NA PARTE FINAL 
DO §2v, DO ART. 203, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
CONCHAL — SERVIÇO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO 
A SER PRESTADO DIRETAMENTE PELO MUNICÍPIO OU 
POR CONCESSIONÁRIA SOB SEU CONTROLE ACIONÁRIO — 
EXPRESSÃO CONTIDA NO DISPOSITIVO MUNICIPAL 
IMPUGNADO QUE REPETE A REDAÇÃO DO §2°, DO 
ARTIGO 216, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL — AUSÊNCIA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE — AÇÃO IMPROCEDENTE" 
(ADI nQ 2086161-23.2016.8.26.0000, rel. Des. FERRAZ DE 
ARRUDA, j. em 24.08.2016); 

"Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 9.444, de 12 de 
dezembro de 2012) do Município de Santo André. Norma que insere 
a optometria no quadro dos serviços de saúde, assistência médica e 
congêneres tributados pelo ISS - Imposto sobre serviços. Projeto de 
lei de autoria de Vereador. Causa de pedir aberta. Possibilidade de 
reconhecimento da inconstitucionalidade por fundamento não 
apontado na petição inicial. Inconstitucionalidade material. 
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Usurpação de competência privativa da União (art. 156, IlIt da 
Constituição da República). Afronta ao princípio federativo. Ofensa 
aos artigos 10 e 144 da Constituição Estadual. Procedência da ação" 
(ADI nQ 0065039-90.2013.8.26.0000, rel. Des. KIOSTSI 
CHICUTA, j. em 14.08.2013); 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal que dispõe 
sobre a destinação de resíduos contaminados com óleos. Projeto de 
iniciativa de vereador. Alegação de inépcia da petição inicial por 
indicar que o diploma viola dispositivos da Constituição Federal. 
Inocorrência. Causa de pedir aberta possibilitando o exame, pelo 
Tribunal, de violação diversa da alegada. Diploma que dispõe sobre 
matéria de interesse local, mas impõe atribuições à administração 
pública, Iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal. Violação dos 
arts. 50, 24, 47, II e 144 da CE. Ação procedente" (ADI ri° 
0023640-86.2010.8.26.0000, rel. Des. BORIS KAUFFMANN, j. 
em 20.04.2011). 

Como se observa, o legislador municipal trata de questão 

relativa a concessão de gratuidade de acesso a pessoas portadoras de 

deficiências em quaisquer casas de shows e eventos, culturais e 

esportivos do Município de Sorocaba. 

E, a respeito do tema, o artigo 24 da Constituição Federal 

dispõe: 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico; 
(...). 
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação; 
(...). 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência; 
§ 1 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
§ 2Q A competência da União para legislar sobre normas gerais não 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2044346-12.2017.8.26.0000 -Voto n° 30.342 	 8 
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exclui a competência suplementar dos Estados. 
§ .3Q Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades. 
§ 4Q A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário". 

"Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por Lei Orgânica, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta 
Constituição". 

À legislação municipal, portanto, sobre os temas 

elencados no artigo 24, compete apenas suplementar a legislação 

federal. 

A competência, pois, para tratar da questão jurídica 

trazida à baila é concorrente entre a União e os Estados, estes, de 

forma meramente suplementar. Aos Municípios, por sua vez, resta 

apenas a competência legislativa residual e esta deve estar adstrita ao 

interesse local, nos termos do disposto nos incisos I e II, do artigo 30 

da Constituição Federal: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber". 

A respeito do tema, José Afonso da Silva esclarece: 

"3. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA SUPLEMENTAR. A 
Constituição não inseriu os Municípios no campo da legislação 
concorrente estabelecida no artigo 24, em cujos parágrafos 
normatiza sobre a relação entre normas gerais e legislação 
suplementar. No entanto, admite, no inciso II, do artigo 30, a 
competência municipal para legislar suplementarmente à legislação 
federal e estadual, no que couber. É certo que o art. 24 não comporta 
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legislação suplementar à legislação estadual, porque aí a 
suplementação é exclusivamente em face de norma geral federal. É 
certo também que nem toda matéria prevista no art. 24 tolera 
interferência municipal, para que se pudesse inserir os Municípios 
lá, juntamente com Estados e Distrito Federal. Mas em matéria de 
educação, cultura, ensino e desporto, assim como nas hipóteses de 
defesa do meio ambiente, é viável a suplementação municipal de 
legislação federal como de legislação estadual. Em síntese, a 
competência suplementar do Município só pode verificar-se em 
torno de assuntos que sejam também de interesse local, além de sua 
dimensão federal ou estadual" (in Comentário contextuai à 
constituição, 7.ed. São Paulo: Malheiros, 2010, p. 314). 

Pedro Lenza acrescenta: 

"interesse local: art. 30, I — o interesse local diz respeito às 
peculiaridades e necessidades ínsitas à localidade. Michel Temer 
observa que a expressão interesse local, doutrinariamente, assume o 
mesmo significado da expressão peculiar interesse, expressa na 
Constituição de 1967. E completa: "Peculiar interesse significa 
interesse predominante"; 
Suplementar: art. 30, II — estabelece competir aos Municípios 
suplementar a legislação federal e a estadual no que couber. 'No que 
couber' norteia a atuação municipal, balizando-a dentro do interesse 
local. Observar ainda que tal competência se aplica, também, às 
matérias do art. 24, suplementando as normas gerais e específicas, 
juntamente com outras que digam respeito ao peculiar interesse 
daquela localidade" (in Direito constitucional esquematizado, 
13.ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 316); 

Na hipótese, com já se destacou, a Lei Municipal defere a 

gratuidade 	de 	acesso 	a 	pessoas 	portadoras 	de 	deficiências 	em 

quaisquer 	casas 	de 	shows 	e 	eventos, 	culturais 	e 	esportivos 	do 

Município de Sorocaba. E, em que pese a louvável intenção do 

legislador 	de 	defesa 	do 	interesse 	das 	pessoas 	portadoras 	de 

deficiência, não se vê, de qualquer forma, 	a preponderância do 

interesse 	local 	sobre 	o 	nacional 	ou 	estadual, 	que 	autorizaria 	o 

Município 	a 	legislar 	a 	respeito, 	porquanto 	não 	há 	qualquer 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2044346-12.2017.8.26.0000 -Voto n° 30.342 	 10 

CCS 
c0 

O 

.13 

.0 o 

CD 
CD 
CD 

(c; 
C■1 
cc; • 

04 5 
LCD LN 

• 
- C■1 

KC) 
CO 

- , t  

Csl 

CO C)  
(- •• 

• O 
CD cno 
E 8 
cu o 
C/3 • O_ 
'C' o 

cp 
(r) E o CO 
o c 

:2 6 
-

• 0 

 
gz) ci 

c 
<" 
• § < 
D O ▪ O 
Z 
< 
O 

E w 
E c 
o ° 
2 (2 • 2, 
o as 
z 
D 

>- 
Si4  to cv 
0- 

a) 
c ui cu E 
• y) 
-"c5) 
'o {g 
o o) 

.(c a_ 
7) 
co 

(C V) 
.c o  

k, 
o cy 

.0 

• c 

 0 
'(1) 
O O 

O 

C 
O 0 

-O o 
a) g_ 
17') 
w 



0E. 

- peiem 

I I Y.1110111 WI 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

63 
fls. 344 

justificativa para o tratamento diferenciado da pessoa portadora de 

deficiência naquele Município em relação aos demais portadores de 

deficiência em todo o território nacional. 

Note-se que a questão tem abrangência nacional e não 

pode ser tratada de forma diferente em cada um dos Municípios, 

embora diante da ausência da regulamentação da matéria pela União, 

possam os Estados legislar a respeito. 

Neste prisma, a União editou a Lei n 2  12.933, de 26 de 

dezembro de 2013, conhecida como "Lei da meia entrada", que dispôs 

sobre "o beneficio do pagamento de meia-entrada para estudantes, idosos, 

pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos comprovadamente carentes 

em espetáculos artístico-culturais e esportivos, e revoga a Medida Provisória 

no 2.208, de 17 de agosto de 2001 e o Decreto n 2  8.537/2015". Essa Lei 

dispõe no artigo 1 2  e no parágrafo 8 2 : 

"Art. 1 2 . É assegurado aos estudantes o acesso a salas de cinema, 
cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos 
educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, em todo o 
território nacional, promovidos por quaisquer entidades e realizados 
em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento 
da metade do preço do ingresso efetivamente cobrado do público em 
geral. 

§ 8. Também farão jus ao beneficio da meia-entrada as pessoas com 
deficiência, inclusive seu acompanhante quando necessário, sendo 
que este terá idêntico beneficio no evento em que comprove estar 
nesta condição, na forma do regulamento". 

Depois da entrada em vigor da Lei Municipal impugnada, 

foi ainda editada a Lei Federal n 2  13.146, de 6 de julho de 2015, que 
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dispõe sobre o "Estatuto da Pessoa com Deficiência". Esta última norma, 

garantindo, além da distribuição de assentos próprios para as pessoas 

portadoras de deficiências, prevê que o valor do ingresso não pode 

ser superior ao valor cobrado das demais (artigo 40, parágrafo 7Q). 

Com esse entendimento, v. decisão deste Órgão Especial 

proclamou a inconstitucionalidade da lei de Sorocaba que previa a 

meia-entrada em todos os eventos de cultura, esporte, lazer e 

entretenimento para doadores regulares de sangue no Município: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — LEI 1\1° 
11.135, DE 06 DE JULHO DE 2015, DO MUNICÍPIO DE 
SOROCABA, QUE 'INSTITUI A MEIA-ENTRADA EM TODOS 
OS EVENTOS DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
ENTRETENIMENTO PARA DOADORES REGULARES DE 
SANGUE NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' — 
NORMA QUE DESBORDA A COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 
CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADA AO ENTE 
MUNICIPAL — PREEXISTÊNCIA DE LEIS DE ÂMBITOS 
FEDERAL E ESTADUAL DISPONDO SOBRE A CONCESSÃO 
DO BENEFÍCIO MEIA-ENTRADA — HIPÓTESE PREVISTA NA 
NORMA IMPUGNADA QUE REPRESENTA VERDADEIRA 
AMPLIAÇÃO 	DA 	GAMA 	DE 	BENEFICIÁRIOS, 
TRANSMUDANDO A COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO 
MUNICÍPIO DE MERAMENTE SUPLETIVA PARA 
CONCORRENTE À DOS DEMAIS ENTES POLÍTICOS — 
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 24, INCISOS I E IX, BEM 
COMO 30, INCISOS I E II, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA — MÁCULA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DOS PODERES QUE SE MOSTRA EVIDENTE — OFENSA AOS 
ARTIGOS 1Q E 144 DA CARTA ESTADUAL — PEDIDO INICIAL 
JULGADO PROCEDENTE" (ADI riQ 2186309-76.2015.8.26.0000, 
rel. FRANCISCO CASCONI, j. em 27.01.2016); 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NQ 
3.198, de 08 de dezembro de 2015, do Município de Hortollindia, 
que dispõe sobre a "entrada de acompanhante de pessoa com 
deficiência em atividades de lazer, cultura e esporte." Lei 
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Municipal, de autoria parlamentar, que assegura a entrada gratuita 
de acompanhantes de pessoas com deficiência que, em razão de sua 
condição, deles dependam, disciplinando regras para a obtenção do 
benefício. Ausente vício de iniciativa. Matéria de competência 
concorrente. Lei que, entretanto, extrapola a competência 
suplementar do Município, diante de Lei Federal, de abrangência 
nacional, que rege a matéria (Lei nQ 12.933/2013). 
Inconstitucionalidade reconhecida. Ação julgada procedente" (ADI 
rl° 2023774-69.2016.8.26.0000, rel. Des. XAVIER DE AQUINO, j. 
em 08.06.2016). 

De rigor, pois, a proclamação da inconstitucionalidade da 

lei, em razão do vício formal de incompetência do Município para 

legislar a respeito da matéria, em afronta ao disposto nos incisos I, IX 

e XIV, do artigo 24 e incisos I e II, do artigo 30, ambos da Constituição 

Federal, aplicáveis por força do disposto no artigo 144 da 

Constituição Estadual. 

Há que se reconhecer ainda a inconstitucionalidade em 

razão da violação ao princípio da livre iniciativa. 

O artigo 170 da Constituição Federal dispõe: 

"Art. 1. Art. 1 2  A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 
(...); 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados 
os seguintes princípios: 
(...) 
II - propriedade privada; 
III -função social da propriedade; 
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IV - livre concorrência; 
(...) 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos casos previstos em lei". 

Como já assinalado na decisão que deferiu a liminar, os 

benefícios eminentemente de assistência social, devem ser prestados 

pelo governo, com recursos públicos, discriminados em lei própria, 

mas não os impondo ao particular, que tem no seu negócio um meio 

de subsistência e de aferição de lucro. Tal artifício, data venha, invade a 

livre iniciativa e o exercício de atividade comercial, princípios 

resguardados pela nossa Constituição Federal. 

A respeito, Luís Roberto Barroso leciona: 

"O princípio da livre iniciativa, por sua vez, pode ser decomposto 
em alguns elementos que lhe dão conteúdo, todos eles desdobrados 
no texto constitucional. Pressupõe ele, em primeiro lugar, a 
existência de propriedade privada, isto é, de apropriação particular 
dos bens e dos meios de produção (CF, arts. 5 0, XXII e 170, II). De 
parte isto, integra, igualmente, o núcleo da ideia de livre iniciativa 
a liberdade de empresa, conceito materializado no parágrafo único 
do art. 170, que assegura a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econômica, independentemente de autorização, salvo nos 
casos previstos em lei. Em terceiro lugar situa-se a livre 
concorrência, lastro para a faculdade de o empreendedor estabelecer 
os seus preços, que hão de ser determinados pelo mercado, em 
ambiente competitivo (CF, art. 170, IV). Por fim, é da essência do 
regime de livre iniciativa a liberdade de contratar, decorrência 
lógica do princípio da legalidade, fundamento das demais liberdades, 
pelo qual ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei (CF, art. 5 0, II). 
(...). 
Em outras palavras, não se pode, sem prejuízo dos princípios 
fundamentais da ordem econômica, consagrados na Lei Maior, 
transferir aos particulares de forma cogente o ônus de concretizar 
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princípios-fins de responsabilidade do Estado. A realização de seus 
próprios objetivos privados não é incompatível - deve-se enfatizar - 
com a função social da empresa e certos deveres de solidariedade, 
mas não inclui o de substituir-se ao Poder Público. Como é 
intuitivo, o papel da iniciativa privada na ordem econômica é 
diverso daquele desempenhado pelo Estado. (...). 
Como se pode singelamente constatar, o regular exercício de suas 
atividades pelas empresas privadas - como tal entendido o que 
observa os princípios de funcionamento da ordem econômica - já 
viabiliza uma parte importante do bem estar social. O que o Estado 
não pode pretender, sob pena de subverter os papéis, é que a empresa 
privada, em lugar de buscar o lucro, oriente sua atividade para a 
consecução dos princípios-fins da ordem econômica como um todo, 
com sacrifício da livre-iniciativa. Isto seria dirigismo, uma opção 
por um modelo historicamente superado. O Poder Público não pode 
supor, e.g., que uma empresa esteja obrigada a admitir um número x 
de empregados, independentemente de suas necessidades, apenas 
para promover o pleno emprego. Ou ainda que o setor privado deva 
compulsoriamente doar produtos para aqueles que não têm condições 
de adquiri-los, ou que se instalem fábricas obrigatoriamente em 
determinadas regiões do País, de modo a impulsionar seu 
desenvolvimento. Ao Estado, e não à iniciativa privada, cabe 
desenvolver ou estimular práticas redistributivistas ou 
assistencialistas. É do Poder Público a responsabilidade primária. 
Poderá desincumbir-se dela por iniciativa própria ou estimulando 
comportamentos da iniciativa privada que conduzam a esses 
resultados, oferecendo vantagens fiscais, financiamentos, melhores 
condições de exercício de determinadas atividades, dentre outras 
formas de fomento" 
(...). 
De outra parte, o Estado interfere no domínio econômico por via do 
fomento, isto é, apoiando a iniciativa privada e estimulando (ou 
desestimulando) determinados comportamentos, por meio, por 
exemplo, de incentivos fiscais ou financiamentos públicos. Esta é a 
modalidade própria de que se utiliza o Estado para atingir os 
princípios-fins da ordem econômica. 
Como registram Diogo de Figueiredo Moreira Neto e Ney Prado: 
'Através do fomento público, o Estado deverá desenvolver uma 
atuação suasória, não cogente, destinada a estimular as iniciativas 
privadas que concorram para restabelecer a igualdade de 
oportunidades econômicas e sociais ou suprir deficiências da livre 
empresa no atendimento de certos aspectos de maior interesse 
coletivo'. 
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A peculiaridade dessa forma de intervenção estatal é que ela opera 
por meio de normas diretivas. A adesão ao comportamento sugerido 
constitui mera opção dos agentes econômicos que se beneficiariam 
com os mecanismos de fomento criados em lei. 
Esse aspecto é sublinhado por Eros Roberto Grau, litteris: 
'No caso das normas de intervenção por indução defrontamo-nos 
com preceitos que, embora prescritivos (deônticos), não são dotados 
da mesma carga de cogência que afeta as normas de intervenção por 
direção. Trata-se de normas dispositivas. Não, contudo, no sentido 
de suprir a vontade do seu destinatário, porém, na dicção de 
Modesto Carvalhosa, no de 'levá-lo a uma opção econômica de 
interesse coletivo e social que transcende os limites do querer 
individual '. Nelas, a sanção, tradicionalmente manifestada como 
comando, é substituída pelo expediente do convite (...). Ao 
destinatário da norma resta aberta a alternativa de não se deixar por 
ela seduzir, deixando de aderir à prescrição nela vinculada. Se 
adesão a ela manifestar, no entanto, resultará juridicamente 
vinculado por prescrições que correspondem aos benefícios 
usufruídos em decorrência dessa adesão. Penetramos, aí, o universo 
do direito premiar. 
(in "A ordem econômica constitucional e os limites à atuação estatal 
no controle de preços", publicado na Revista de Direito 
Administrativo, Rio de Janeiro, 226:187-212, out-dez 2001. 
Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/view/  
47240/44652>. Acesso em: 30.03.2017 às 14:10h). 

Assim, apenas em situações excepcionais - e sempre com 

base na concessão de contrapartidas -, o poder público pode, através 

de estímulos - e não de imposições -, pretender que o particular atue 

em prol de práticas com cunho de assistência social. Na hipótese, 

entretanto, essas circunstâncias não se apresentam, porquanto a 

Prefeitura pretende atender aos interesses dos portadores de 

deficiência, com a imposição do respectivo custeio aos organizadores 

dos eventos, nas áreas, culturais e esportivas. 

Nesse mesmo sentido, já se decidiu este C. Órgão 
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Especial, em casos assemelhados: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Estadual 
nQ 16.127, de 04 de fevereiro de 2016, que "estabelece normas de 
mensuração de tarifas e visibilidade das formas de pagamento em 
estacionamentos de veículos e dá outras providências". (...). 
Inconstitucionalidade da norma. Invasão da competência privativa 
da União para legislar sobre Direito Civil. Lei que restringe o 
direito de propriedade e intervém no domínio econômico. Afronta ao 
artigo 1, da Constituição Estadual, e aos artigos 22, I, e 25, § 1', 
ambos da Constituição Federal. Inconstitucionalidade da lei 
reconhecida. Ação procedente" (ADI n2  
2068086-33.2016.8.26.0000, rel. Des. TRISTÃO RIBEIRO, j. em 
26.10.2016); 

"Arguição de inconstitucionalidade, suscitada pela 13 Câmara de 
Direito Público, em mandado de segurança impetrado contra ato 
emanado a partir da Lei nQ 2.615/12, do município de Embu das 
Artes, que proíbe a cobrança pelo uso de estacionamentos em 
estabelecimentos comercias. 1. Dispositivo legal que atinge 
diretamente o direito de propriedade, matéria de direito civil. 2. 
Invade competência legislativa da União, prevista no artigo 22, I, da 
Carta da República, norma estadual ou municipal que veda a 
cobrança por serviço de estacionamento em locais privados. 
Precedentes do STF. 3. Arguição acolhida, para o fim de declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 2.615/12, do município de Embu das 
Artes" (Arg. Inconstitucionalidade nQ 0045648-18.2014.8.26.0000, 
rel. Des. VANDERCI ÁLVARES, j. em 06.08.2014). 

Acrescente-se, também nesse passo, que sobre a 

assistência aos portadores de necessidades especiais, sua 

acessibilidade e convívio social, há dispositivos complementares e 

regulamentadores, emanados do poder público federal, a exemplo da 

Lei Orgânica da Assistência Social (Lei ri° 8.742/93), do Decreto n° 

5.296/04, assim como das Leis 10.048 e 10.098/2000, dentre outras 

tantas normas. Conceder, pois, a gratuidade proposta pela lei ora 

impugnada ofende ao princípio da isonomia, dado que o cidadão 
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portador de necessidades especiais, na verdade, necessita, antes de 

tudo, de programas de políticas públicas a serem enfrentadas e 

instituídas pelo próprio Estado e não de gratuidade que carreia ao 

particular os ônus financeiros do programa instituído pela edilidade. 

Reconhece-se, destarte, a inconstitucionalidade da norma 

também por afronta ao disposto nos artigos 1Q, incisos II, III e IV, e 

170 da Constituição Federal, aplicáveis à espécie, por força do 

disposto no artigo 144 da Constituição Estadual. 

Há ainda, sob o aspecto formal, inconstitucionalidade por 

invasão da esfera de competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo. 

Por mais nobre que seja o escopo da lei, certo é que o 

Poder Legislativo não pode impor ao Poder Executivo, ato normativo 

consubstanciado em violação ao princípio da Separação de Poderes, 

previsto no artigo 5 2, e artigo 47, incisos II, XI e XIV, da Constituição 

do Estado, aplicáveis aos Municípios por força do artigo 144 da Carta 

Paulista. 

Isso porque cabe exclusivamente ao Poder Executivo a 

gestão dos eventos culturais, esportivos e de entretenimento que 

realiza ou venha a realizar, envolvendo os órgãos da Administração 

Pública Municipal e a própria população. 

Assim, quando o Poder Legislativo do Município edita lei 
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estabelecendo gratuidade de acesso, aos portadores de necessidades 

especiais, nesses eventos invade, indevidamente, esfera que é própria 

da atividade do Administrador Público, violando o princípio da 

"reserva da administração". 

Hely Lopes Meirelles, Direito administrativo brasileiro, 

31.ed., São Paulo: Malheiros, 2005, p. 766, leciona a respeito das 

atribuições do Prefeito: 

"A administração municipal é dirigida pelo Prefeito, que, 
unipessoalmente, como Chefe do Executivo local, comanda, 
supervisiona e coordena os serviços de peculiar interesse do 
Município, auxiliado por Secretários Municipais ou Diretores de 
Departamento, conforme a organização da Prefeitura e a maior ou 
menor desconcentração de suas atividades, sendo permitida, ainda, a 
criação das autarquias e empresas estatais, visando à 
descentralização administrativa". E, também, na obra Direito 

municipal brasileiro, cit, p. 541: "Leis de iniciativa exclusiva do 
prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à 
Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre matéria 
financeira; criem cargos, funções ou empregos; fixem ou aumentem 
vencimentos ou vantagens de servidores, ou disponham sobre o seu 
regime funcional; criem ou aumentem despesas, ou reduzam a 
receita municipal". 

Destarte, a iniciativa de leis que invadam essa esfera 

privativa de competência afronta o disposto no artigo 5 2, da 

Constituição Estadual: 

"Art. .5Q. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário". 

Além de violar também o disposto no artigo 47, da 

Constituição Estadual, que dispõe: 
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"Artigo 47 - 	Compete 	privativamente ao 	Governador, 	além 	de 

outras atribuições previstas nesta Constituição: 

II - exercer, 	com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção 

superior da administração estadual; 

(...) 
XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição; 

(...) 
XIV - praticar os demais atos de administração, 	nos limites da  

competência do Executivo". 

E 	a 	aplicabilidade 	dessas 	disciplinas 	no 	âmbito 	do 

Município se dá por força do disposto no artigo 144 da Constituição 

Estadual: 

"Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por Lei Orgânica,  

atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta  

Constituição". 

Destarte, 	a 	norma 	atacada, 	usurpou 	a 	competência  

privativa do Prefeito.  

O respeito ao princípio da Separação dos Poderes é 

cânone constitucional, de modo que extravasa os limites da Carta 

Política 	qualquer 	dispositivo 	normativo 	que 	coloque 	o 	Poder 

Executivo na posição de subordinação ao comando de outro Poder, na  

hipótese, o Poder Legislativo, tal como ocorre na citada norma, que 

estabelece a gratuidade de acesso às pessoas portadoras de deficiência 

a quaisquer eventos realizados no Município, sejam shows, eventos 

culturais, esportivos ou de entretenimento. 
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_Rm •_ 	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
- p 	 PODER JUDICIÁRIO 

MD. lega 	 São Paulo 

Essa prática legislativa de invadir a esfera de competência 	 <cl" 

exclusiva do Executivo, quando efetivada, subverte a função primária  

da 	lei, 	transgride 	o 	princípio 	da 	divisão 	funcional 	do 	poder, 

representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e 

importa em atuação ultra vires do Poder Legislativo, que não pode, em  

sua atuação atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o  

exercício de suas prerrogativas institucionais. 

Esse entendimento já foi proclamado por este Órgão 

Especial: 

"Constitucional - Ação direta de inconstitucionalidade com medida 
cautelar cumulada - Município de Franca - Lei n° 7.329, de 16 de  

novembro de 2009, de iniciativa e editada pelo Poder Legislativo 
local, 	depois 	de 	veto, 	a 	instituir 	"gratuidade de 	entrada 	para 
Guardas Civis Municipais, mediante apresentação de identidade 
funcional, às sessões de cinema, teatro, shows, feiras, exposições,  

eventos culturais e esportivos" realizados naquela urbe - Iniciativa 
e promulgação parlamentar - Ingerência na Administração local - 
Vício de iniciativa - Maltrato ao princípio da independência dos 
Poderes - Ausência de indicação dos recursos disponíveis, ademais - 
Ofensa aos arts. 5o "caput"; 24, § 2o, 4; 25 wcaput"; 37; 47, II, XI e 
XIV; 	111; 	144; 	e 	176, 	I, 	da 	Constituição 	do 	Estado 	-  

Inconstitucionalidade 	declarada" 	(ADI 	n4 

0057772-72.2010.8.26.0000, 	rel. 	Des. 	Ivan 	Sartori, 	j. 	em 
23.03.2011).  

Não há, entretanto, qualquer afronta ao princípio da  

separação de poderes, ou ao princípio da reserva da Administração, 

quanto a regulamentação da questão, relativamente aos eventos  

privados. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
zpme 	 PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Nesse passo, não fosse a inconstitucionalidade sob o 

aspecto da extrapolação do interesse local na regulamentação da 

matéria, bem como de afronta ao princípio da livre iniciativa, já 

apontados, caberia a interpretação conforme da legislação, de forma 

que tivesse incidência apenas sobre os eventos particulares. 

Ante o exposto, JULGA-SE PROCEDENTE A AÇÃO, 

PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI NI° 

11.062, DE 02 DE MARÇO DE 2015, DO MUNICÍPIO DE SOROCABA. 

AMORIM CANTUÁRIA 
Relator 

Assinatura Eletrônica 
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